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econômica, com o não pagamento dos aluguéis, no
caso, na ordem de R$ 7.418,64, configurando, assim, o
crime de estelionato.

Não procede, também, a tese de que a conduta do
apelante se resume a mero ilícito civil, visto que não há
diferença ontológica entre a fraude penal e a fraude civil.
Comete crime de estelionato, e não mero ilícito civil,
quem, intencionalmente, realiza um contrato locatício
com a vítima usando dados pessoais falsos, deixando
deliberadamente de quitar os aluguéis, esta que supõe
estar constituindo negócio jurídico válido e regular, mas,
na realidade, está sendo despojada de seu patrimônio,
em proveito do agente que aufere vantagem ilícita,
porque não há dúvida de que seria insustentável a ver-
são do réu de que apenas deixou de pagar os aluguéis,
mormente porque, após o golpe, o réu abandonou o
imóvel e tomou rumo não sabido.

Portanto, ao contrário do que pondera a defesa,
restou caracterizado o estelionato, pois presentes todos
os seus elementos caracterizadores: vantagem ilícita,
prejuízo alheio, meio fraudulento através de ardil.

Não há que se falar em ausência de meio fraudu-
lento, pois, ao realizar o contrato de locação utilizando
documentos falsos, e mais, a emissão de cheques sem
provisão de fundos devidos por acordo para pagamento
de dívida de aluguéis, constitui ardil que o réu engen-
drou como meio de obtenção da vantagem ilícita, sub-
sumindo-se sua conduta inteiramente ao tipo penal.

Logo, a imposição condenatória pelo crime do art.
171 do Código Penal, de fato era a única saída jurídica
em relação à ação delitiva descrita na denúncia.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
Custas, pelo apelante, nos termos do art. 804 do

Código de Processo Penal.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALBERTO DEODATO NETO e DELMIVAL DE
ALMEIDA CAMPOS.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

- Deve ser extinta a ação cujas denúncias se baseiam no
mesmo fato, devendo prevalecer a primeira ação com
sentença transitada em julgado.

HHAABBEEAASS CCOORRPPUUSS NN°° 11..00000000..1100..002211220055-99//000000 -
CCoommaarrccaa ddee IIggaarraappéé - PPaacciieennttee:: RRoommiillddoo ÍÍrriiss ddee PPaauullaa -
AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa CCoommaarrccaa ddee
IIggaarraappéé,, JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa CCrriimmiinnaall ddaa IInnffâânncciiaa
ee JJuuvveennttuuddee ddaa CCoommaarrccaa ddee BBeettiimm - RReellaattoorr:: DDEESS.. 
AADDIILLSSOONN LLAAMMOOUUNNIIEERR

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Pedro
Vergara, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM CON-
CEDER A ORDEM PARCIALMENTE.

Belo Horizonte, 7 de julho de 2010. - Adilson
Lamounier - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ADILSON LAMOUNIER - Trata-se de habeas
corpus impetrado em favor de Romildo Íris de Paula,
apontando como autoridades coatoras o MM. Juiz de
Direito da Comarca de Igarapé e o MM. Juiz da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Betim.

Aduz o impetrante que o paciente foi denunciado
em 09.02.2004 perante a 2ª Vara Criminal da Comarca
de Betim por um fato ocorrido em 23.10.2002, tendo a
denúncia sido recebida em 04.04.2004. Alega, todavia,
que o paciente já respondia a processo por denúncia
anterior pelo mesmo fato, perante a 1ª Vara Criminal da
Comarca de Betim, cuja denúncia foi ofertada em
12.02.2003.

Em ambos os feitos, foi o paciente condenado com
trânsito em julgado, sendo que, perante a 1ª Vara
Criminal, à pena de 07 (sete) meses de detenção, e pe-
rante a 2ª Vara Criminal, à pena de 01 (um) ano de
detenção, tendo sua execução sido transferida para a
Comarca de Igarapé.

Sustenta que o processo iniciado perante a 2ª Vara
Criminal é nulo, visto que eivado do vício da litispendên-
cia e que o paciente vem cumprindo pena mais rigorosa,
tendo seus benefícios da execução analisados com base
na soma indevida das penas.

Requer a suspensão do cumprimento da pena
decorrente da sentença nula em caráter liminar e, ao
final, a declaração da nulidade da sentença prolatada
nos autos nº 027.03.015.073-7.

Com a inicial, foram apresentados os documentos
de f. 06/104-TJ.

Às f. 110-TJ, foi indeferido o pedido liminar pelo
em. Des. Antônio Carlos Cruvinel, em plantão.

Habeas corpus - Réu julgado duas vezes pelo
mesmo fato - Coisa julgada - Sentença transitada
em julgado - Prevalência - Constrangimento ile-

gal - Caracterização

Ementa: Habeas corpus. Réu julgado duas vezes pelo
mesmo fato. Coisa julgada. Nulidade. Prevalência da
primeira sentença que transitou em julgado. Ordem par-
cialmente concedida.
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Às f. 118/129-TJ, foram prestadas informações
pelos d. Juízes apontados como coatores.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria-
Geral de Justiça opina pela concessão parcial da ordem
(f. 131/135-TJ).

Às f. 151/152-TJ, foram prestadas informações
pelo MM. Juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Betim.

É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade e

processamento, conheço do habeas corpus impetrado.
Analisando cuidadosamente os autos, vislumbra-se

a ocorrência de constrangimento ilegal suportado pelo
paciente, tal como disposto pelo ilustre Promotor de
Justiça impetrante.

Como se observa, foi o paciente denunciado pe-
rante a 2ª Vara Criminal da Comarca de Betim e conde-
nado no feito de nº 0027.03.015073-7, como incurso
nas sanções dos arts. 305 e 306 do Código de Trânsito
Brasileiro, à pena de 01 (um) ano de detenção, em
regime aberto, substituída por pena de prestação de
serviços à comunidade (f. 14/17-TJ), sentença esta tran-
sitada em julgado para a acusação em 29.04.2005 e
para o réu e a defesa, em 03.06.2005 (f. 18v.).

Pelo mesmo fato ocorrido em 23.10.2002, foi o
paciente denunciado perante a 1ª Vara Criminal da
mesma comarca e condenado no feito de nº
0027.03.000779-6, também como incurso nas sanções
dos arts. 305 e 306 do Código de Trânsito Brasileiro, à
pena de 07 (sete) meses de detenção, em regime aber-
to, transitada em julgado para a acusação em
14.06.2005, para a defesa em 20.06.2005 e para o réu
em 09.09.2005 (f. 92-TJ).

É o que, de fato, se observa do levantamento de
penas constante à f. 98 dos autos, tendo a execução
tramitado perante a Comarca de Igarapé.

Em razão desses fatos, pugna o representante do
Ministério Público pela nulidade da sentença proferida
pelo Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Betim, ao
fundamento de que o oferecimento e o recebimento da
denúncia neste Juízo (09.02.2004 e 04.05.2004) foram
posteriores aos atos processados no Juízo da 1ª Vara
Criminal (12.02.2003 e 13.03.2003, respectivamente).

Todavia, veja-se que as duas ações tiveram anda-
mento normal, cada uma no juízo em que foi proposta,
sem que os julgadores alertassem para o fato, só vindo
a tomar conhecimento após o trânsito em julgado das
sentenças, quando o feito já se encontra na fase de exe-
cução.

Dessa forma, não há mais como se falar em
litispendência, nem em conexão entre as ações, já que
os processos se encontram terminados e a lide já se
encontra definitivamente solucionada.

Observa-se, assim, a ocorrência de outro instituto
processual que possui objetivos semelhantes, a coisa jul-

gada, que pretende evitar que questões já definitiva-
mente decididas pelo Poder Judiciário voltem a ser dis-
cutidas em outra ação, condenando o réu por duas vezes
pelo mesmo fato.

Assim, comprovada a duplicidade de processos e
de sentenças em face da mesma imputação, deve
prevalecer o acórdão que primeiro transitou em julgado,
anulando-se integralmente o segundo processo 
(nº 0027.03.000779-6, da 1ª Vara Criminal), por ofen-
sa à coisa julgada.

Nesse sentido os seguintes julgados do Superior
Tribunal de Justiça:

Habeas corpus. Roubo circunstanciado. Réu julgado duas
vezes pelo mesmo fato. Absolvição. Decisão transitada.
Nova condenação. Prevalência da coisa julgada. Havendo a
comprovação de que o réu foi julgado duas vezes pelo
mesmo fato, e que na primeira ocorrência foi ele absolvido
com decisão transitada em julgado, o segundo processo
deve ser anulado em respeito à coisa julgada. Ordem con-
cedida para anular o Processo nº 164/00 (HC 37.520/SP -
Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca - Quinta Turma - jul-
gado em 08.03.2005 - DJ de 09.05.2005, p. 439).

Penal e processual. Roubo circunstanciado. Ação penal.
Duplicidade. Condenação dupla. Bis in idem. Nulidade.
Comprovada a prolação de duas sentenças condenatórias
em processos distintos, com base nos mesmos fatos delitu-
osos, prevalece a sentença que primeiro transitou em julga-
do, cabendo anular a segunda, por violação à coisa julga-
da. Na espécie, propostas duas ações (427/00 e 776/00),
respectivamente perante a 30ª e a 28ª Varas Criminais da
Comarca da Capital de S. Paulo, com base nos mesmos
crimes ocorridos em 26 de novembro de 1999 e 05 de
março de 2000. Ordem concedida, para anular integral-
mente o Processo nº 776/00, desde o oferecimento da
denúncia, inclusive (HC 27.794/SP - Rel. Ministro Paulo
Medina - Sexta Turma - julgado em 20.04.2004 - DJ de
22.11.2004, p. 389).

Habeas corpus. Processual penal. Processamento de duas
apelações criminais com as mesmas partes, objeto e funda-
mento de pedir. Duplicidade de decisões. Coisa julgada.
Incidente processual. Anulação do segundo julgado. Falta de
intimação pessoal do Defensor Público. Nulidade.
Inocorrência. Feito que independe de inclusão em pauta pelo
regimento interno do tribunal de origem.
1. Ocorrendo duplicidade de acórdãos proferidos pelo
Tribunal de origem, com identidade de partes, objeto e fun-
damento do pedido, deve prevalecer o que primeiro transi-
tou em julgado, pois este não padece de qualquer nulidade,
enquanto que o segundo apelo é eivado de nulidade por
ferir a coisa julgada.
2. A decisão judicial, em todos os graus de jurisdição, torna-
se imutável após o seu trânsito em julgado, em observância
ao princípio da segurança e estabilidade da ordem jurídica.
3. Ausente a previsão regimental da inclusão de pauta para
o julgamento de incidente processual, processado como
embargos declaratórios, não constitui nulidade a falta de
intimação pessoal do Defensor Público.
4. Ordem denegada (HC 28.585/RS - Rel.ª Ministra Laurita
Vaz - Quinta Turma - julgado em 02.09.2003 - DJ de
06.10.2003, p. 295).
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Assim, o que se deve considerar é a precedência
do trânsito em julgado, e não a data do primeiro con-
teúdo decisório referente ao recebimento da denúncia.

Com essas considerações, vislumbrando no pre-
sente caso a ocorrência de constrangimento ilegal, con-
cedo parcialmente a ordem impetrada para anular a
sentença proferida nos autos de nº 0027.03.00779-6
perante o Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Betim, executando-se a sentença prolatada nos autos de
nº 0027.03.015073-7 pelo Juízo da 2ª Vara Criminal
da mesma Comarca.

Comunique-se imediatamente às autoridades
apontadas coatoras, bem como ao Juízo da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Betim.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDUARDO MACHADO e PEDRO VERGARA.

Súmula - CONCEDERAM A ORDEM PARCIAL-
MENTE.

. . .

Belo Horizonte, 01 de julho de 2010. Cássio
Salomé - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. CÁSSIO SALOMÉ - Trata-se de habeas cor-
pus, com pedido de liminar, impetrado em favor de
Daniel Júnior de Souza, devidamente qualificado nos
autos, preso em flagrante delito pela suposta prática do
delito tipificado no art. 33 da Lei nº 11.343/06. 

Afirma a impetração que o paciente está sofrendo
constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Alfenas, em razão
do indeferimento dos pedidos de relaxamento da prisão
e da liberdade provisória. Sustenta, em síntese, que o
paciente é mero usuário de drogas e que não há indícios
ou provas de que ele praticou o delito que lhe foi imputa-
do. Alega, ainda, que o paciente é primário, estudante e
que possui residência fixa e promessa de emprego. Por
fim, assevera que a Lei n° 11.464/07 passou a permitir
a concessão de liberdade provisória nos crimes hedion-
dos e equiparados. 

A liminar foi indeferida pelo eminente Des. Duarte
de Paula à f. 36. 

Instada a se manifestar a d. autoridade coatora
informou à f. 40 que o paciente foi preso em flagrante
delito no dia 31/05/2010 pela suposta prática do delito
tipificado no art. 33 da Lei n° 11.343/06, não tendo o
inquérito policial, sido remetido àquele Juízo até a data
em que as informações foram prestadas. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça, às f. 48/55,
opinou pela denegação da ordem. 

É, em síntese, o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço do habeas corpus. 
Muito embora a alegação de ser o paciente mero

usuário drogas implique uma análise aprofundada do
conjunto probatório, o que, como cediço, não coaduna
com a via estrita do writ, o APFD e os depoimentos dos
envolvidos não apontam em momento algum para a
participação do paciente no tráfico de entorpecentes. 

Consta dos APFD que, em razão de uma denúncia
feita pelo “Disque Denúncia”, foram feitas diligências
preliminares para investigar a suspeita de que a pessoa
de nome Alexandre, vulgo “Chiclete”, estaria traficando
drogas. Em cumprimento a um mandado de busca e
apreensão na residência do suspeito, o mesmo empreen-
deu fuga com a chegada dos policias, e outra pessoa
denominada Rodrigo correu para o interior da residência
para tentar se desfazer das drogas. Noticia, ainda, que
havia no local uma terceira pessoa - o ora paciente
Daniel - que fora visto por diversas vezes durante toda a
investigação. Dos depoimentos dos envolvidos, afere-se
que Daniel seria apenas usuário e que Rodrigo assumiu
ser sua toda a droga apreendida. 

Habeas corpus - Tráfico de drogas - Prisão em
flagrante - Hipóteses do art. 302 do Código de

Processo Penal - Não ocorrência - Estado de fla-
grância - Ausência - Constrangimento ilegal -

Caracterização - Relaxamento da prisão -
Necessidade - Concessão da ordem

Ementa: Habeas corpus. Paciente preso em flagrante
delito por tráfico de drogas. Alegação de ser mero
usuário. Ausência de flagrância. Relaxamento.
Necessidade. Constrangimento ilegal caracterizado.
Habeas corpus concedido. Expeça-se alvará de soltura. 

- Diante da ausência das hipóteses do art. 302 do CPP,
o relaxamento da prisão é medida que se impõe. 

HHAABBEEAASS CCOORRPPUUSS NN°° 11..00000000..1100..003311111166-66//000000 -
CCoommaarrccaa ddee AAllffeennaass - PPaacciieennttee:: DDaanniieell JJúúnniioorr ddee SSoouuzzaa
- AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa CCrriimmiinnaall
ddaa CCoommaarrccaa ddee AAllffeennaass - RReellaattoorr:: DDEESS.. CCÁÁSSSSIIOO SSAALLOOMMÉÉ

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Hélcio
Valentim, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM CON-
CEDER O HABEAS CORPUS. 


